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INDICAÇÃO nº 010/2017
Documento 03/17
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pela douta Comissão Representativa, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, e a direção da RGE Sul, para que determine aos setores competentes os seguintes serviços:
a) O religamento da rede de energia elétrica, na Rua Senador Silveira Martins, no trecho da BR 472, que parte do Trevo dos Quartéis, estendendo-se até o Trevo de Saída para BR 290, na cidade de Uruguaiana-RS;
b) A manutenção das instalações já existentes, ao longo do local apontado.
JUSTIFICATIVA
a) A iluminação pública é essencial para a qualidade de vida da sociedade, justamente por ser de fundamental importância para a segurança pública. Com a marginalidade crescendo, e os casos de violência aumentando, cresce a demanda popular por investimentos que venham ao encontro da prevenção à criminalidade. Prezando pela prevenção de acidentes, e também pelos trabalhadores que utilização a estrada em suas atividades, uma iluminação adequada traria tranquilidade a todos.

b) O desligamento da energia, por um período já prolongado, demanda manutenção nos equipamentos já instalados, a fim de verificar a necessidade de reparos em prol do funcionamento pleno do serviço. 
Uruguaiana, 23 de janeiro de 2017. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada do Partido Progressista - PP
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